
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA N° 01, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015

Dispõe  sobre  a  divulgação  dos

projetos habilitados e inabilitados no Edital do

Fundo Municipal de Cultura de Bombinhas –

Termo  de  Auxílio  para  incentivo  cultural  n°

01/2015

 A Presidente  da  Fundação  Municipal  de  Cultura  de  Bombinhas,  no  uso  de  suas

atribuições legais, em conformidade com o Edital do Fundo Municipal de Cultura de

Bombinhas – Termo de Auxílio para Incentivo Cultural n° 01/2015,

RESOLVE:

Art. 1° - Publicar a relação de projetos selecionados e não selecionados, bem como a

pontuação alcançada por cada um deles:

Projeto Proponente Cota Área Pontuação Situação

Show “Minha Tribo” Cristina Puccini da Silva R$ 5.000,00 Música 91 Selecionado

Grupo de Terno de Reis Estrela
do Oriente – 23 anos de história
e tradição em Bombinhas

Josimar  Josias  da
Conceição

R$ 10.000,00 Audiovi
sual

101 Selecionado

História de Pescadores Marília Dias R$ 10.000,00 Humani
dades

110 Selecionado

“Causos do Antão” Associação  Cultural  Zé
Amândio

R$ 10.000,00 Humani
dades

110 Selecionado

“A Olho Nú” Deivid Alan Rosa R$ 10.000,00 Música 83 Selecionado

“Amar a Liberdade” Márcio Pedro da Silva R$ 10.000,00 Música 81 Não
selecionado

“Helvéticos – Hipnotizado” Cainã Moreira de Aguiar R$ 10.000,00 Música 69 Não
Selecionado

“A roda, a eira e o tempo: Um
retrato de Bombinhas a partir do
olhar de seus moradores”

Márcia Cristina Ferreira R$ 20.000,00 Humani
dades

108 Selecionado

“Farpas de Palmeira” Marcos Aurino Pinheiro R$ 20.000,00 Música 111 Selecionado

“Formação Artística” Sandra Baron R$ 20.000,00 Artes
Cênicas

92 Não
Selecionado

“Teatro  de  Bonecos  O  Boi  de
Mamão”

Instituto Boimamão R$ 20.000,00 Audiovi
sual

104 Não
Selecionado
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Bombinhas, 26 de outubro de 2015

NÍVEA MARIA DA SILVA BÜCKER

Presidente da Fundação Municipal de Cultura
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